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LEI Nº 1.875, DE 2 DE JULHO DE 2002

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 1.566, de 03 de setembro de 1997.

SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.566, de 03 de setembro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º As ruas do loteamento "PARQUE DOS PINHEIROS", aprovado pela Lei Municipal nº 799, de 02 de junho de 1981, passam a ter as seguintes denominações:
Rua 01 - DAS ROSAS

Rua 02 - RODOLFO KIVITZ

Rua 03 - DOS CRAVOS

Rua 04 - DAS VIOLETAS

Rua 05 - DOS CRISÂNTEMOS

Rua 06 - DAS ORQUÍDEAS

Rua 07 - DAS MARGARIDAS

Rua 08 - DAS DÁLIAS

Rua 09 - DAS AZALÉIAS

Rua 10 - DOS JASMINS

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 2 de Julho de 2002.

SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
AUTOR: DIMAS ANTONIO STARNINI
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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